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PROJETO DE LEI Nº PROJETO DE LEI Nº PROJETO DE LEI Nº PROJETO DE LEI Nº 66669999/2013/2013/2013/2013    

 “Dispõe sobre alteração do Inciso III, do Art. 15, da Lei 

Municipal nº 366/2012 que trata das Diretrizes 

Orçamentárias para a elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2013 e dá outras 

providências”.  

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica alterado o Inciso III, do Art. 15 da Lei Municipal nº 

366/2012, que trata das Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2013. 

“Artigo 15 ....................................................................................................................... 

III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por 

cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;” 

................................................................................................................................. 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

dotações do Orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n° 

405/2013. 

Barra do Turvo - SP, 23 de outubro de 2013. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
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J U S T I F I C A T I V AJ U S T I F I C A T I V AJ U S T I F I C A T I V AJ U S T I F I C A T I V A    

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra do Turvo, 

Excelentíssimos (as) Senhores(as) Vereadores(as). 

Através do anexo Projeto de Lei n° 069/2013, 

solicitamos a esta Douta Casa de Leis, autorização para alteração do Inciso III 

do Artigo 15 da Lei Municipal nº 366/2012, que trata das Diretrizes 

Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 

2013. 

Todas as alterações ora solicitadas, foram 

devidamente discutidas em Audiência Pública realizada no Prédio ESF, 

conforme prevê a Lei de Responsabilidade Fiscal, nº 101, de 4 de maio de 2000, 

que Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 

na gestão fiscal e dá outras providências. 

Certos de podermos contar com a costumeira 

atenção com a qual sempre fomos distinguidos por essa Casa de Leis, 

solicitamos a aprovação do P.L. n° 069/2013. 

Barra do Turvo - SP, 23 de outubro de 2013. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

 


